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EXTRATO DE CONTRATO N
O
 06/2024 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 06/2024 
 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ n.º 04.996.792/0001-57 
CONTRATADA: SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRONICA LTDA - CNPJ N

o
 10.556.213/0001-39.  

DO OBJETO = Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de monitoramento de alarme 24 horas por dia e pronto-atendimento, 
com comodato de equipamentos de alarme, a ser prestado na nova sede do TIBAGI PREV, localizada na Rua Ernesto Kugler, 2085, Centro - Tibagi, 
com comodato de equipamento de alarme (1 central de alarme modelo Paradox – demonstrativos de horário de setores violados abertura e 
fechamento – nome de usuários, falha de bateria e rede elétrica, 1 sirene, 1 bateria, 10 sensores modelos internos I.V.P., 03 sensores esternos 
(garagem), fiação, buchas e caneletas, 03 câmeras 360º IP HD Wi-Fi com infra  e imagens coloridas e acesso remoto app - via celulares e central de 
monitoramento sempre que houver disparos de alarme (giratórias) – áudio na câmara entre cliente e escuta – gravação de vídeo com cartão de 
memória com auto regravação em 7 dias – mais rondas motorizadas (três rondas no período noturno). 
DO VALOR = R$ 319,00 reais (trezentos e dezenove reais) a parcela - R$ 3.828,00 por 12 meses. 
DOS PRAZOS = vigência deste contrato é de 12 meses a partir da publicação. 
DOS RECURSOS FINANCEIROS = As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária, constante do 
orçamento vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

09.122.09041.2128 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.39.77.99 – vigilância demais setores da administração 

 
Tibagi, 14 de junho 2024. 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 
DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 05/2024 
 

Ratifico, por este termo, a dispensa de licitação nº 05/2024 com a empresa G.W. DA SILVA SERVIÇOS TÉCNICOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
- CNPJ: 11.690.322/0001-26, referente a serviços de conexão de internet via fibra óptica, com IP fixo, para 25 megas, no valor de valor mensal de R$ 
149,75 (cento e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos) - R$ 1.797,00 para 12 meses - a partir da publicação do extrato do contrato, 
considerando a necessidade de fornecimento de internet essencial para a execução das funcionalidades administrativas do Instituto, com fulcro no art. 
72 da Lei nº 14.133/2021, da indicação orçamentária e do parecer jurídico. 
 
Tibagi, 13 de junho de 2024. 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 
DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2024 

 
Ratificamos por este termo, a DISPENSA DE LICITAÇÃO n 06/2024, referente à prestação de serviço de monitoramento de alarme 24 horas por dia e 
pronto-atendimento, com comodato de equipamentos de alarme com a empresa SEGCONTROL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA, para atender às 
necessidades de segurança dos bens móveis, imóveis, processos e documentos do TIBAGIPREV, no valor total de R$ 319,00 reais (trezentos e 
dezenove reais) a parcela - R$ 3.828,00 por 12 meses - a partir da publicação do extrato contratual, com base no art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e de 
acordo com parecer jurídico sobre a legalidade da contratação. 
 
Tibagi, 13 de junho de 2024. 

 
 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                        JOSEMAR SCHERAIBER                                                           DANIELA CRISTINE NOWAK 
DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 

 
 
 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 
SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 

 
Justificativa – Objeto: Contratação de materiais de expediente (itens abaixo). 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO 

01 10 UN. Bloco de papel auto adesivo 38mmx50mm - bloco com 100 fls. - pacote com 4 (quatro) blocos. 

02 10 UN. Bloco de papel auto adesivo 76x76mm – bloco com 100 fls. – pacote com 1 (um) bloco. 

03 25 UN. 
Caneta esferográfica, escrita fina alta precisão corpo hexagonal transparente, escrita macia, tinta de alta 
qualidade, tampa ventilada de acordo com padrão iso, bola de tungstênio, esfera perfeita e resistente, 
ponta fina 0.8mm - tinta na cor azul. 

04 15 UN. 
Caneta esferográfica, escrita fina alta precisão corpo hexagonal transparente, escrita macia, tinta de alta 
qualidade, tampa ventilada de acordo com padrão iso, bola de tungstênio, esfera perfeita e resistente, 
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ponta fina 0.8mm - tinta na cor preta. 

05 10 UN. 
Caneta esferográfica, escrita fina alta precisão corpo hexagonal transparente, escrita macia, tinta de alta 
qualidade, tampa ventilada de acordo com padrão iso, bola de tungstênio, esfera perfeita e resistente, 
ponta fina 0.8mm - tinta na cor vermelha. 

06 01 CX. 
Caneta marca texto, ponta em feltro, espessura escrita médica, cor amarela luminosa – 1ª linha – caixa 
com 12 unidades. 

07 10 CX. Clips nº. 2/0, aço galvanizado, caixa com 100 unidades. 

08 10 CX. Clips nº. 6/0, aço galvanizado caixa com 50 unidades. 

09 05 CX. Clips nº. 8/0, aço galvanizado, caixa com 25 unidades. 

10 20 CX. 
Clips trançado, aço galvanizado nº. 1, caixa com 12 unidades. Padrão de qualidade igual ou 
superior a Bacchi.  

11 10 CX. 
Clips trançado, galvanizado nº. 2, caixa com 50 unidades. Padrão de qualidade igual ou superior a 
Bacchi. 

12 05 UN. Cola branca, líquida - tubo 90g. 

13 20 UN. Fita Larga adesiva transparente 48mm X50mm. 

14 04 CX. Grampo 26/13, metálico, aço niquelado, caixa com 5.000 unidades. 

15 10 CX. Grampo 26/6, metálico, aço niquelado, caixa com 5.000 unidades. 

16 05 UN. Molhador de dedos, atóxico, levemente perfumado, aproximadamente 12g. 

17 12 UN. 
Organizador de escritório, vertical, material acrílico, cor fume, modelo triplo, com três compartimentos 
escalonados, ideal para arquivo. 

18 08 CX. 
Papel sulfite alcalino, tipo A4, formato 210x297mm, 75g, cor branca - caixa com 5.000 folhas. 

19 15 PCT. 
Papel sulfite, tipo A4, formato 210x297mm, 75g, cor azul - pacote com 100 folhas. 

20 20 PCT. 
Papel sulfite, tipo A4, formato 210x297mm, 75g, cor verde - pacote com 100 folhas. 

21 60 UN. Pasta suspensa marmorizada, de boa qualidade, com ponteiras plásticas, visor, etiqueta e grampo interno. 

22 20 PCT. 
Pastas classificadoras, com grampo, material cartão, na cor azul, pacotes com 10 unidades.  Padrão de 
qualidade igual ou superior a Dello. 

23 15 PCT. 
Pastas classificadoras, com grampo, material cartão, na cor cinza, pacotes com 10 unidades.   Padrão de 
qualidade igual ou superior a Dello. 

24 05 UN. 
Porta quadro alvará, vertical, material em pvc preto, com ilhós para pendurar informativos.  

25 02 UN. 
Tesoura para uso geral, aço inoxidável, com cabo plástico aproximadamente 20cm, corte liso com ponta. 

Prazo de entrega/execução: até 12 meses 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses (conforme proporcionalmente à aquisição de produto) 
Solicitação de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta pretendida. 

Solicitam-se propostas para quaisquer fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do(s) 
objeto(s)/serviço(s) acima especificado(s) com o TIBAGIPREV. 

As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
 
Tibagi, 14 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 

 
SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 

 
Justificativa – Objeto: Contratação de gêneros alimentícios (itens abaixo). 

 
ITEM 

 
QUANT. 

 
UN. 

 
DESCRIÇÃO 

01 05 PCT. 

Açúcar refinado, especial filtrado ou peneirado, embalado em pacotes de 1 kg, procedência nacional. Deve 

apresentar-se isento de substâncias estranhas e/ou nocivas, com prazo mínimo de validade de seis meses a 

contar da data de entrega. 

02 01 FR. Adoçante dietético, líquido - frasco com 100 ml. Com prazo mínimo de validade de seis meses a contar da 
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data da entrega. 

03 25 FR. 
Água mineral, sem gás, inodora e incolor acondicionada em refil de 20 litros. Refil intacto, limpo e com prazo 

de validade de 03 anos. 

04 50 PCT. 

Biscoito salgado, tipo água e sal, composição básica: farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

gordura vegetal, açúcar invertido, sal, amido, fermentos químicos bicarbonato de sódio e glúten - embalagem 

com aproximadamente 360g. Com prazo mínimo de validade de seis meses a contar da data da entrega. 

05 25 PCT. 

Café, torrado e moído, de 1ª qualidade, extra-forte, embalado em pacotes 500 (quinhentos) gramas, 

acondicionados em pacotes aluminizados, hermeticamente fechados por processo a vácuo, tipo tijolinho, com 

o Símbolo de Qualidade da Associação Brasileira da Indústria do Café – ABIC e com o Símbolo de Pureza da 

mesma Associação. A embalagem deverá declarar o nome do fabricante, endereço e data de fabricação e 

validade mínima de seis meses a contar da data da entrega. 

06 05 UN. 
Margarina vegetal – embalagem com 500g - com prazo mínimo de validade de seis meses a contar da data da 

entrega. 

 
Prazo de entrega/execução: até 12 meses 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses (conforme proporcionalmente à aquisição de produto) 
Solicitação de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta pretendida. 

Solicitam-se propostas para quaisquer fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do(s) 
objeto(s)/serviço(s) acima especificado(s) com o TIBAGIPREV. 

As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
 
Tibagi, 14 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 

SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 
 

Justificativa – Objeto: Contratação de materiais de cama, mesa e banho (itens abaixo). 

ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO 

01 10 PCT. Copo descartável para água capacidade 180ml - pacote com 100 unidades. 

02 10 UN. Filtro de café de papel Nº. 102 – com 30 unidades. 

03 05 UN. 
Pano de prato, material em algodão, lavável, absorvente e durável, medindo 

aproximadamente 80x50 cm. 

 
Prazo de entrega/execução: até 12 meses 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses (conforme proporcionalmente à aquisição de produto) 
Solicitação de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta pretendida. 

Solicitam-se propostas para quaisquer fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do(s) 
objeto(s)/serviço(s) acima especificado(s) com o TIBAGIPREV. 

As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
 
Tibagi, 14 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 

 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – TIBAGIPREV 

SOLICITAÇÃO/AVISO DE PROPOSTA COMERCIAL AO TIBAGIPREV 
 

Justificativa – Objeto: Contratação de materiais de limpeza e produção de higienização (itens abaixo). 
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ITEM QUANT. UN. DESCRIÇÃO 

01 05 FR. Água sanitária – frasco de 2 litros. 

03 05 FR. Álcool etílico 46º INPM de uso doméstico, para limpeza geral - frasco de 1 litro. 

05 10 FR. 
Desinfetante líquido para banheiro, com bactericida, biodegradável, aroma eucalipto ou lavanda – frasco de 2 
litros. 

06 10 FR. Desodorizador de ar, aerosol, fragrâncias diversas - frasco de 400ml. 

07 25 FR. Detergente líquido, hipoalergênico biodegradável, aroma neutro – frasco 500ml. 

09 02 PCT. 
Esponja para louça dupla face, espuma de polieretano e fibra sintética c/ abrasivo – 1º linha – embalagem com 
4 unidades. 

11 05 FR. 
Limpa vidro, que limpe, desembace e desengordure vidros, espelho e superfícies em acrílico – frasco com 
500ml. 

12 25 FR. Limpador de piso diluível em água, uso geral, perfumado, aroma de lavanda – Embalagem de 2 litros. 

13 15 FR. Limpador instantâneo, multi-uso biodegradável, com tampa tipo Flip-Top – frasco 500ml. 

14 02 UN. 
Lixeira para banheiro, retangular, em plástico, com tampa e com pedal, na cor branca e capacidade mínima de 
7 litros. 

18 05 UN. Pano de chão para limpeza geral, feito em sacaria, 100% algodão. 

19 10 PCT. Pano de limpeza multiuso – pacote com 5 unidades. 

20 10 PCT Papel higiênico, neutro, folha dupla, branca picotada, 1ª linha, rolo de 30x10 cm – pacote com 12 rolos. 

21 15 PCT. Papel toalha, branco, sem cheiro, medida 22x20cm, 100% celulose. Embalagem com 2 unidades.  

24 02 UN. Rodo, com cabo, base em borracha dupla medindo aproximadamente 60cm. 

23 02 UN. Rodo, com cabo, base em espuma para passar cera, medindo aproximadamente 60cm. 

25 20 CX. Sabão em pó de uso doméstico, biodegradável - 800g. 

26 05 UN. Sabonete líquido, para higienização das mãos, PH fisiológico – embalagem com 500ml. 

28 40 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 15 litros – pacote com 20 unidades. 

29 30 PCT. Saco plástico para lixo, reforçado, cor preta, capacidade para 30 litros – pacote com 10 unidades. 

30 10 FR. Saponáceo cremoso multiuso, com cloro 250ml. 

32 02 UN. Vassoura de naylon com cabo em madeira e base de madeira ou plástico. 

 
Prazo de entrega/execução: até 12 meses 
Forma de seleção das propostas: Menor preço 
Forma de pagamento: para 12 meses (conforme proporcionalmente à aquisição de produto) 
Solicitação de propostas: Conforme Lei Nacional 14.133/2021, dá-se publicidade à contratação direta pretendida. 

Solicitam-se propostas para quaisquer fornecedores nacionais que tenham interesse na contratação do(s) 
objeto(s)/serviço(s) acima especificado(s) com o TIBAGIPREV. 

As propostas podem ser encaminhadas para o e-mail oficial do TIBAGIPREV: tibagiprev@gmail.com 
 
Tibagi, 14 de junho de 2024. 

 
_________________________________________ 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA 
DIRETOR-PRESIDENTE 

 

 

 

 

RESOLUÇÃO N° 017/2024 

 

 

 A DIRETORIA EXECUTIVA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI, no uso das 

atribuições, de conformidade com o disposto no § 1º do inciso II do art. 213 e art. 229 da Lei Municipal n
o
 3.015/2023, 

 

RESOLVE 

I – Instaurar Processo Administrativo Disciplinar a fim de apurar eventuais responsabilidades de servidora do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Tibagi pelos fatos relatados em Oficio nº 05/2024 da diretoria executiva deste Instituto e encaminhado ao Poder Executivo em 
28/05/2024, e demais peças documentais citadas em oficio. 
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II – Designar os servidores DANILO ROMERO TRINDADE, CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI e JANDERSON BONASSO DA COSTA, 

representantes desse Instituto para, sob a presidência do primeiro, compor Comissão de Processo Administrativo para conduzir os trabalhos e, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, apresentar relatório final de todo o apurado, conforme Oficio nº 011/24- SMA / GP. 

 

 

 NEREU JÚNIOR DE ALMEIDA  
Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Decreto 932 de 01/07/23 
 
 

JOSEMAR SCHERAIBER 
Diretor Financeiro 

Decreto 512 de 05/04/22 
 
 

DANIELA CRISTINE NOWAK 
Diretora de Previdência e Atuária 

Decreto 792 de 11/01/23 
 

Tibagi, 07 de junho de 2024. 

 

RESOLUÇÃO N° 014/2024 

 

 

 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tibagi, no uso de suas atribuições, de acordo 

como inciso VII do art. 57 da Lei Municipal n
o 
1.757/2001,  

 

 

RESOLVE 

Comunicamos que, conforme estabelecido pela direção do TibagiPrev e em conformidade com a legislação vigente, o horário de 
funcionamento do nosso órgão será das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira. 

Ressaltamos que durante o expediente, os funcionários devem dedicar-se exclusivamente às atividades e atribuições previstas nas 
competências do Instituto TibagiPrev, conforme disposto na legislação aplicável. Portanto, fica impedida a execução de quaisquer serviços que não 
estejam contemplados nas atribuições do TibagiPrev, conforme estabelecido em lei. 

A observância dessas diretrizes é fundamental para garantir o bom funcionamento dos serviços prestados por nossa instituição e para 
assegurar o cumprimento das normativas legais que regem nossas atividades. 

Contamos com a colaboração e compreensão de todos para o cumprimento dessas determinações. 

NEREU JÚNIOR DE ALMEIDA  
Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Decreto 932 de 01/07/23 
 
 
 

JOSEMAR SCHERAIBER 
Diretor Financeiro 

Decreto 512 de 05/04/22 
 
 

DANIELA CRISTINE NOWAK 
Diretora de Previdência e Atuária 

Decreto 792 de 11/01/23 
 

Tibagi, 13 de maio de 2024. 

 

RESOLUÇÃO N° 015/2024 

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Tibagi, no uso de suas atribuições, de acordo como inciso 

VII do art. 57 da Lei Municipal n
o 

1.757/2001, e CONSIDERANDO o Artigo 23 da Lei nº 3.015, DE 24/04/2023 “O servidor nomeado para cargo de 

provimento efetivo está sujeito ao estágio probatório pelo período de 3 (três) anos de efetivo exercício, durante o qual serão avaliadas sua aptidão, 

capacidade e desempenho”. 
RESOLVE 
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Art. 1º - Dar abertura a partir desta data, a avaliação de desempenho no período de estágio probatório conforme o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Tibagi, à funcionária Leila Simoni dos Santos aprovada no Concurso Público 01/2022, para o cargo de Contador, do quadro 

de pessoal efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, nomeada em 19/setembro/ 2022, publicado em Diário 

Oficial nº 1830; 

 

Art. 2º Dar abertura a partir desta data, a avaliação de desempenho no período de  estagio probatório conforme o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos do Município de Tibagi, à funcionária Samela Gesica Domingues Carneiro, aprovada no Concurso Público 01/2019 para o cargo de Analista 

de Recursos e Previdência,  do quadro de pessoal efetivo do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, nomeada em 

02/maio/ 2024, publicado em Diário Oficial nº 2203; 

 

Art. 3 º Nomear a funcionaria Cleusa Pedroso Moreira, ocupante do cargo de auxiliar administrativo a compor como servidor auxiliar junto à chefia 

imediata, a avaliação de desempenho das servidoras em estágio probatório. 

 

Art. 4 º A chefia imediata e o servidor auxiliar deverão considerar o Anexo I da Lei nº 3.015, DE 24/04/2023. 

 

 

NEREU JUNIO DE ALMEIDA  
Diretor-Presidente do TIBAGIPREV 

Decreto 932 de 01/07/23 
 
 
 

JOSEMAR SCHERAIBER 
Diretor Financeiro 

Decreto 512 de 05/04/22 
 
 

DANIELA CRISTINE NOWAK 
Diretora de Previdência e Atuária 

Decreto 792 de 11/01/23 
 

 

Tibagi, 13 de maio de 2024. 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 023/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   :PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
Licitação    :Pregão Eletrôniconº011/2024 

Objeto       :Constitui o objeto da presente ATA o Registro dos Preços paracontratação de empresa especializada paraserviços de gestão, 
implantação, intermediação e administração de um sistema informatizado e integrado, com utilização de 
(TAG) etiqueta com tecnologia RFID ou NFC (ou similar), de gerenciamento da manutenção preventiva e 
corretiva para a frota municipal oficial, incluindo veículos leves, veículos médios, veículos pesados, máquinas 
e equipamentos, que passa a ser registrado conforme sua proposta 

Vigência     : INÍCIO: 03/06/2024 TÉRMINO: 02/06/2025 
Assinatura   : 03/06/2024 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID VALOR ESTIMADO 
PARA 12 (DOZE) 

MESES R$ 

% DE 
DESCONTO 

1 SERVIÇOS DE GESTÃO, IMPLANTAÇÃO, 
INTERMEDIAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE 
UM SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE 
ETIQUETA (TAG) COM TECNOLOGIA RFID 
OU NFC (OU SIMILAR), DE 
GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A 
FROTA MUNICIPAL OFICIAL, INCLUINDO 
VEÍCULOS LEVES, VEÍCULOS MÉDIOS, 
VEÍCULOS PESADOS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

SERVIÇO 6.500.000,00 2,10% 
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DECRETO 1.291/2024 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 121.409,60 e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 7º e 8º da Lei 3.090, de 06 de dezembro 

de 2023 

 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, no orçamento do Município para o exercício 

financeiro de 2024, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 121.409,60 (Cento e vinte e um mil quatrocentos e nove reais e sessenta centavos 

) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.1017 Aquisição de Mobiliários, equipamentos de informática e Veículos para 
o Transporte Escolar 

 

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

103 5% sobre transf. constitu. - exec. corrente 88.000,00 

 

10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

001 Gerência Administrativa  

12.365.1201.2090 Compreende Material escolar e uniforme escolar para 
aproximadamente 2500 alunos 

 

3.3.90.32.00.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  

103 5% sobre transf. constitu. - exec. corrente 22.298,60 

 

19 Secretaria de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

18.541.1801.1031 Aplicação Recursos Meio Ambiente Condema  

3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  

000 Recursos ordinarios(livre)-exerc.corrente 11.111,00 

 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 103, no valor de R$ 110.298,60 e o superávit do exercício anterior da fonte 000 no valor de R$ 11.111,00. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

 

Art. 4º.Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Tibagi, 13 de junho de 2024. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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